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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 Em Reais 1

Nota 9. Investimentos Lima
a) Controladas CLV GPER PBP Bucovina MMV e Silva MCM DBM QCM MIP Anita MEI PART MAB MTG SCP SOLEDADE MNY MPB Total 2022 Total 2021
Capital social ......... 2.248.000 6.310.474 10.425.000 13.150.000 5.570.335 3.407.000 195.000 - 1.000 - 1.001 7.238.140 1.000 1.000 8.677.279 1.000 1.000 1.000
% Participação ....... 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 4,89% 100,00% 100,00% 100,00%
Patrimônio líquido .. 2.564.912 (52.711) 1.959.490 (882.280) (743.136) 4.010.674 (1.070.426) - (1.450.338) - (1.152.712) 7.953.003 (352.657) 8.725.311 9.117.431 452.337 (28.207) (16.718)
Resultado do
exercício ............... 116.073 (1.251.298) (87.135) (2.465.765) (2.023.902) (86.640) (1.307.384) - (19.264) - (11.009.114) 84.806 (25.142) 9.072.887 453.469 513.445 (29.207) (17.718)
AFAC ..................... - 336.000 466.000 - 82.000 - 148.500 - - - 8.472.500 - - 800.533 - - - -
Movimentação
investimento
Saldo inicial .......... 4.038.839 1.268.000 1.580.628 2.691.743 5.139.169 4.472.314 88.458 4.946.000 - - 1.383.902 - - - 505.172 1.000 - - 26.115.225 16.462.117
Aquis. de investim. . - 1.544.000 - (11.742) 350.830 - - - - - - 7.868.197 - - (81.734) - 1.000 1.000 9.671.551 506.469
Aporte Anita/SCP ... - - - - - - - 2.195.114 - - - - - - - 62.108 - - 2.257.222 (3.417.000)
Venda de partic.
e transf. Coligada - 1.507.270 1.507.270 -
Equivalência
patrimonial ............ 116.073 (1.251.299) (87.138) (2.465.766) (2.023.902) (86.640) (1.307.384) - (19.265) (11.009.114) 84.806 (25.142) 9.072.887 22.842 - (29.207) (17.718) (9.025.967) (15.114.889)
Distrib. de lucros .... (1.590.000) - - - - (375.000) - - - - - - - - - - - (1.965.000) -
Transf. Passivo ...... - (1.560.701) - (214.235) (3.466.097) - 1.218.926 (7.141.114) 19.265 (1.507.270) 9.625.212 - 25.142 (1.148.109) - (63.108) 28.207 16.718 (4.167.164) 11.433.616
AFAC ..................... - 336.000 466.000 - 82.000 - 148.500 - - 8.472.500 - - 800.533 - - - - 10.305.533 16.244.912
Saldo final ............ 2.564.912 336.000 1.959.490 - 82.000 4.010.674 148.500 - - - 8.472.500 7.953.003 - 8.725.311 446.280 - - - 34.698.670 26.115.225
Dados Provisão
Passivo a Desc: ...
Saldo inicial ........... - 1.949.412 - 1.096.515 4.291.233 - - 7.141.114 1.431.073 1.507.270 - 327.515 1.148.109 - 63.108 - - 18.955.349 7.666.863
Transf. investim. ..... - (1.560.701) - (214.235) (3.466.097) - 1.218.926 (7.141.114) 19.265 (1.507.270) 9.625.212 - 25.142 (1.148.109) - (63.108) 28.207 16.718 (4.167.164) 11.288.486
Saldo final do
Investimento ....... 2.564.912 (52.711) 1.959.490 (882.280) (743.136) 4.010.674 (1.070.426) - (1.450.338) (1.152.712) 7.953.003 (352.657) 8.725.311 446.280 - (28.207) (16.718)

continua

continuação

b) Coligadas GCM Empr. Carlos Gomes Square MVP Empr. MAIOPAR
Imob. Ltda Empr. Imob. Ltda Imob. S.A Investimentos Ltda. Total 2022 Total 2021

Capital social ........................................................... 1.000 786.860 1.000 20.931.205
% Participação......................................................... 50,00% 33,00% 39,00% 47,31%
Patrimônio líquido.................................................... 54.883 (1.468.220) 53.286 14.476.501
Resultado do exercício............................................ (24.989) 764.863 (5.723.247) (200.587)
AFAC ....................................................................... 40.000 161.390 7.177.231 6.843.085
Movimentação investimento
Saldo inicial............................................................ 17.229 - - - 17.229 137.902
Aquisição de investimento....................................... - - - 6.937.983 6.937.983 -
Venda de participação e transf. Coligada................ - - (1.507.270) - (1.507.270) -
Equivalência patrimonial.......................................... (12.493) 252.405 (5.694.995) (94.898) (5.549.981) (411.126)
Alienação de Investimento ...................................... - - (610) - (610) -
Absorção de prejuízos............................................. - - 7.177.232 - 7.177.232 -
Transferência para passivo ..................................... - (252.405) 25.643 - (226.762) 290.453
AFAC ....................................................................... 40.000 161.390 - - 201.390 -
Saldo final .............................................................. 44.736 161.390 - 6.845.085 7.049.211 17.229
Dados Provisão Passivo Descoberto:
Saldo inicial............................................................ - 1.038.659 - - 1.038.659 748.206
Transferência investimentos ................................... - (252.405) 25.643 - (226.762) 290.453
Saldo final .............................................................. - 786.254 25.643 - 811.897 1.038.659
Nota 10. Imobilizado Equipam. de Benfeitoria

Máquinas e Móveis e Obras Equipam. de Computação em Imóveis
Controladora Instalações Equipamentos Utensílios de Arte Computação - Leasing de Terceiros Outros Total
Taxa Média de Depreciação........... 10%a.a. 10%a.a. 10% a.a. 20% a.a. 20% a.a. 20% a.a.
Saldos em 31/12/2020..................... 3.245 15.328 20.802 1.053 40.536 - 1.096.743 38.569 1.216.276
Adições............................................. - - - - 6.727 192.782 1.919.131 22.339 2.140.979
Depreciações.................................... (2.732) (2.259) (2.206) - (15.153) (36.146) (107.114) - (165.610)
Baixas............................................... - (10.615) (18.596) - - - - - (29.211)
Saldos em 31/12/2021..................... 513 2.454 - 1.053 32.110 156.636 2.908.760 60.908 3.162.434
Adições............................................. - - - - - - 7.340 28.881 36.221
Depreciações.................................... (490) (941) - - (13.420) (48.196) (120.941) - (183.988)
Saldos em 31/12/2022..................... 23 1.513 - 1.053 18.690 108.440 2.795.159 89.789 3.014.667

Máquinas e Móveis e Obras Equipam. de Computação em Imóveis
Consolidado Instalações Equipamentos Utensílios de Arte Computação - Leasing de Terceiros Outros Total
Taxa média de depreciação ........... 10% a.a. 10% a.a. 10% a.a. 20% a.a. 20% a.a. 20% a.a.
Saldos em 31/12/2020..................... 4.620 389.343 47.648 1.053 44.341 - 1.096.743 38.569 1.622.317
Adições............................................. - 2.200 - - 6.727 192.782 1.919.131 22.339 2.143.179
Depreciações.................................... (3.347) (91.104) (7.863) - (17.018) (36.146) (107.114) - (262.592)
Baixas............................................... - (11.813) (18.596) - - - - - (30.409)
Saldos em 31/12/2021..................... 1.273 288.626 21.189 1.053 34.050 156.636 2.908.760 60.908 3.472.495
Adições............................................. - - - - - - 3.602 28.881 32.483
Depreciações.................................... (915) (59.562) (5.541) - (14.251) (48.196) (120.941) - (249.406)
Baixas............................................... - - (253) - - - 3.738 - 3.485
Depreciação por baixa...................... - 8.356 - - - - - - 8.356
Saldos em 31/12/2022..................... 358 237.420 15.395 1.053 19.799 108.440 2.795.159 89.789 3.267.413
Nota 11. Instituições Financeiras: Empréstimos tomado junto ao Banrisul para financiar a execução das obras nos empreendimentos das SPE’s, cuja liberação dos valores pela
instituição financeira ocorre de acordo com a evolução da obra e necessidade de caixa.

2022 2021
Empresa Encargos Vencimento Garantias Circulante Não Circulante Circulante Não Circulante
MEI ......................................................... 100% CDI +3,66% a.a 15/10/2025 Aval + Hipoteca 1.671.066 1.757.008 1.705.362 8.568.965

Total (Controladora) 1.671.066 1.671.008 1.705.362 8.568.965
8.568.965

Empresa ................................................ Encargos Vencimento Garantias Circulante Não Circulante Circulante Não Circulante
BUCOVINA (a)........................................ TR + 8,75% a.a. 28/07/2024 Aval + Hipoteca 433.401 - 1.913.928 540.207
LIMA E SILVA (a) .................................... TR + 9,25% a.a. 08/08/2024 Aval + Hipoteca - - 927.459 -
MTG........................................................ 100% CDI + 3%a.a. 21/09/2023 Aval 6.316.597 - 6.310.834 -

Total (Consolidado) 8.421.064 1.757.008 10.857.583 9.109.172
(a) Devido à situação de calamidade pública instituída devido a pandemia do novo corona-
vírus, a instituição financeira concedeu 6 meses de carência para os pagamentos das par-
celas dos financiamentos das SPE’s Bucovina, MMV e Lima e Silva, passando estas parce-
las para o final do contrato, sendo ainda que durante o ano de 2021 ocorreram aditamentos
nos contratos de financiamento onde foi concedido pela instituição financeira um aumento
no prazo do vencimento dos financiamentos para as SPE’s Bucovina e Lima e Silva.
Nota 12. Debêntures: a) Controladora

2022 2021
Debêntures ............................................................................. 45.929.490 30.883.215
Circulante ............................................................................... 3.298.373 -
Não Circulante ....................................................................... 42.631.117 30.883.215
Amovimentação das debêntures, registradas no passivo circulante e não circulante, é com-
posta conforme segue:

2022 2021
Saldo Inicial ............................................................................ 30.883.215 -
Captação (2ª série).................................................................. 10.000.000 30.000.000
Juros Provisionados ................................................................ 5.046.275 883.215
Saldo Final ............................................................................. 45.929.490 30.883.215
A emissão das debêntures foi realizada com base nas deliberações de Reunião de Assem-
bleia Geral Extraordinária ocorrida em 22 de setembro de 2021. As debêntures são priva-
das e não conversíveis. As Debêntures serão da forma nominativa e escritural, sem emis-
são de cautelas ou certificados representativos das Debêntures. Para todos os fins e
efeitos, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo registro do titular das Debên-
tures no Livro de Registro de Debêntures da Companhia. Os recursos obtidos com a Emis-
são serão destinados à quitação de dívidas da Emissora e ao financiamento das atividades
constantes de seu objeto social. Na data de emissão, o montante total da Emissão foi de
R$ 100.000.000, divididos em 100.000 Debêntures, sendo que, destas, foram 30.000 De-
bêntures Série 1, serão 30.000 Debêntures Série 2 e serão 40.000 Debêntures Série 3, ao
valor nominal unitário de R$ 1.000. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures inci-
dem, durante cada Período de Capitalização, juros remuneratórios correspondentes à va-
riação acumulada de 100% do IPCA, base 252 dias úteis, acrescidos de 7,5%a.a., base
252 dias úteis, a serem calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por
dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures durante
cada Período de Capitalização. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual
vencimento antecipado das obrigações das Debêntures, Amortização Extraordinária Par-
cial ou Resgate Antecipado Facultativo, nos termos a serem previstos na Escritura, a Re-
muneração das Debêntures será paga (i) a cada 6 meses, contados das respectivas Datas
de Integralização, observada carência inicial de 12 meses contados das respectivas Datas
de Integralização, e (ii) nas Datas de Vencimento. Para fins de clareza, o primeiro paga-
mento em relação a determinada Série será devido quando decorridos 18 meses da Data
de Integralização das Debêntures de tal Série, e os pagamentos subsequentes serão devi-
dos sempre a cada 6 meses, até as respectivas Datas de Vencimento, inclusive. Também
para fins de clareza, a Diretoria da Companhia estará autorizada, a seu exclusivo critério,
a incluir como anexo ao Boletim de Subscrição das Debêntures de cada Série, o cronogra-
ma de pagamentos previsto, tendo por base a Data de Integralização aplicável. Em 26 de
maio de 2022, através de Assembleia Geral Extraordinária, foram aprovadas as seguintes
alterações na Escritura das Debêntures: (i) redistribuir as 30.000 debêntures Série 2 em
três séries distintas de 10.000 Debêntures cada, doravante Séries 2, 3 e 4; e a redistribui-
ção das 40.000 Debêntures Série 3 em quatro séries distintas de 10.000 Debêntures cada,
doravante Séries 5, 6, 7 e 8; (ii) consolidar que Debêntures Série 2 e Debênture Série 3
serão subscritas e integralizadas até 30 de outubro de 2022; as Debêntures Série 4, até 30
de outubro de 2023; as Debêntures Série 5, até 30 de outubro de 2024; as Debêntures
Série 6, até 30 de outubro de 2025; as Debêntures Série 7, até 30 de outubro de 2026; e
as Debêntures Série 8, até 30 de outubro de 2027; (iii) consolidar a data de vencimento das
Debêntures de todas as Séries em 30 de outubro de 2030, ressalvadas as Hipóteses de
vencimento antecipado das Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Anteci-
pado Obrigatório e/ou de cancelamento por qualquer outra hipótese previstos na Escritura;
(iv) definir que as Debêntures Série 1 e Série 2 poderão sofrer Resgate Antecipado Facul-
tativo ou Amortização Parcial Facultativa após a quitação integral das demais Debêntures
ou, alternativamente, na hipótese de ser realizado, pelo Debenturista, ou por qualquer Afi-
liada, aporte de recursos na Emissora mediante subscrição de ações para aumento de
capital em valor equivalente àquele que seria pago pela Companhia por ocasião da realiza-
ção do Resgate Antecipado Facultativo e/ou Amortização Parcial Facultativo, conforme o
caso; (v) modificar as regras relativas ao Resgate Antecipado Facultativo e à Amortização
Parcial Facultativa, inserir prêmio para a hipótese de resgate no âmbito de cada Série,
passando a prever prêmio de resgate para cada uma das hipóteses, observado o prazo
previsto na Escritura, correspondente a 1,00% ao ano, pro rata temporis, base 252 Dias
Úteis, sobre o valor resgatado, considerando a quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre
a data do Resgate Antecipado Facultativo ou Amortização Parcial Facultativa, conforme o
caso, e a data de Resgate Antecipado Obrigatório; (vi) definir que o Debenturista poderá
efetuar o Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures Série 1 e Série 2 a qualquer
momento a partir de 30 de março de 2028; das Debêntures Série 3 e Série 4, a partir de 30
de outubro de 2027; das Debêntures Série 5, a partir de 30 de outubro de 2028; das De-
bêntures Série 6, a partir de 30 de outubro de 2029; das Debêntures Série 7 e Série 8, a
partir de 30 outubro de 2030; (vii) consolidar que a Remuneração das Debêntures será
paga semestralmente, sempre no dia 22 dos meses de setembro e março de cada ano,

sendo que os juros incidentes desde Data de Integralização da respectiva Série serão in-
corporados em (vii.1) 22 de setembro de 2022, para a Série 1 (vii.2) 22 de setembro de
2023, para a Série 2; (vii.3) 22 de setembro de 2023, para a Série 3; (vii.4) 22 de setembro
de 2023, para a Série 4. Condições para vencimento antecipado das debêntures: O
Debenturista ou a Assembleia de Debenturistas poderá, conforme o caso, declarar anteci-
padamente vencidas todas as obrigações constantes desta Escritura de Emissão e exigir o
pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Atualizado da totalidade das Debêntures,
acrescido da Remuneração devida até a data do efetivo pagamento, dos Encargos Mora-
tórios, se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos
termos desta Escritura de Emissão, na ocorrência de quaisquer dos seguintes eventos: (i)
(a) decretação de falência da Emissora; (b) pedido de falência da Emissora formulado por
terceiros e não elidido no prazo legal; (c) pedido de autofalência requerido pela Emissora;
(d) pedido de recuperação judicial ou submissão a qualquer credor ou classe de credores
de pedido de negociação de plano de recuperação extrajudicial formulado pela Emissora;
(ii) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária prevista na presen-
te Escritura de Emissão, não sanada no prazo de até 3 Dias Úteis contados do respectivo
descumprimento; (iii) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação não pecuni-
ária prevista na presente Escritura de Emissão, não sanado no prazo de até 10 Dias Úteis
contados da notificação acerca do respectivo descumprimento; (iv) emissão de novas
ações ou de qualquer instrumento conversível em ações ou criação de novas classes de
ações de emissão da Emissora, conforme aplicável;(v) redução de 35% ou mais do capital
social da Emissora em relação ao capital social da Emissora na Data de Emissão; (vi) de-
claração judicial de invalidade, ineficácia, nulidade ou inexequibilidade de quaisquer das
disposições desta Escritura de Emissão; (vii) criação ou assunção de quaisquer Ônus so-
bre os ativos da Emissora, conforme aplicável, cujo valor individual ou agregado seja igual
ou superior ao montante total de R$ 100.000.000,00; (viii) inadimplemento de quaisquer
obrigações pecuniárias, pela Emissora, conforme aplicável, nos termos de um ou mais
instrumentos financeiros (incluindo, mas sem limitação, aqueles decorrentes de operações
nos mercados financeiro e/ou de capitais), cujo valor individual ou agregado seja igual ou
superior ao montante total de R$ 100.000.000,00, não sanado no prazo de até 5 Dias Úteis
contados do respectivo descumprimento; (ix) decretação de vencimento antecipado de
qualquer obrigação pecuniária da Emissora, conforme aplicável, em valor, individual ou
agregado, igual ou superior a R$ 100.000.000,00 ou seu equivalente em outras moedas,
no mercado de capitais, local ou internacional, nos termos de um ou mais instrumentos fi-
nanceiros (incluindo, mas sem limitação, aqueles decorrentes de operações nos mercados
financeiro e/ou de capitais), não sanada no prazo de até 5 Dias Úteis contados da respec-
tiva decretação; (x) existência, contra a Emissora, conforme aplicável, de sentença conde-
natória judicial ou decisão administrativa ou arbitral relacionados a (a) crimes ambientais;
(b) emprego de trabalho escravo ou infantil; (c) proveito criminoso da prostituição; ou (d)
infração a Legislação Anticorrupção; (xi) existência, contra a Emissora, conforme aplicável,
de sentença condenatória judicial transitada em julgado, ou decisão administrativa ou arbi-
tral final, relacionados a Legislação Socioambiental; (xii) não utilização dos recursos desta
Emissão nos termos acordados.
b) Consolidado 2022 2021

Maiojama DBM ANITA Maiojama DBM ANITA
Debêntures
1ª série ........... 35.396.010 12.847.032 6.245.464 30.883.215 22.500.701 13.393.467
Debêntures
2ª série ........... 10.533.480 5.762.745 3.430.254 - 5.627.201 3.349.573
Total
Debêntures.... 45.929.490 18.609.777 9.675.718 30.883.215 28.127.902 16.743.040
Amovimentação das debêntures, registradas no passivo circulante e não circulante, é com-
posta conforme segue:

2022
Maiojama DBM ANITA Total

Saldo Inicial ................................... 30.883.215 28.127.902 16.743.040 75.754.157
Captação ....................................... 10.000.000 - - 10.000.000
Juros Provisionados ...................... 5.046.275 4.113.760 2.063.276 11.223.311
Amortizações................................. - (13.631.885) (9.130.598) (22.762.483)
Saldo Final ................................... 45.929.490 18.609.777 9.675.718 74.214.985
Circulante ..................................... 3.298.373 2.438.551 1.269.822 7.006.746
Não Circulante ............................. 42.631.117 16.171.226 8.405.896 67.208.239

2021
Maiojama DBM ANITA Total

Captação ....................................... 30.000.000 27.770.000 16.530.000 74.300.000
Juros Provisionados ...................... 883.215 662.990 394.643 1.940.848
Amortizações................................. - (305.088) (181.603) (486.691)
Saldo Final ................................... 30.883.215 28.127.902 16.743.040 75.754.157
Circulante ..................................... - 1.146.005 682.156 1.828.161
Não Circulante ............................. 30.883.215 26.981.897 16.060.884 73.925.996
(a) Debêntures DBM - A emissão das debêntures foi realizada com base nas deliberações
de Reunião de Assembleia Geral Extraordinária ocorrida em 03 de novembro de 2021. As
debêntures são privadas e não conversíveis, sob o regime de garantia real, garantia fide-
jussória e garantias reais adicionais nos termos da escritura de debêntures. Os recursos
obtidos com a Emissão foram destinados exclusivamente ao custeio de despesas imobiliá-
rias e predeterminadas relativas aos pagamentos Contrato de Financiamento pelo Sistema

Financeiro da Habitação para Produção de Unidades Habitacionais e Escrituras Públicas
de financiamento para Construção de Unidades Comerciais pelo Sistema Hipotecário, com
Garantia Hipotecária e Fidejussória. O valor da Emissão foi de R$ 27.770.000, em 9 de
novembro de 2021, data de emissão, sendo R$ 22.216.000 o montante total para as
Debêntures da Primeira Série e R$ 5.554.000 o montante total para as Debêntures da Se-
gunda Série. O prazo para pagamento é de 1.832 dias corridos, contados da data de emis-
são da Debênture, qual seja, 9 de novembro de 2021. O vencimento final das Debêntures
será em 15 de novembro de 2026. O Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, de ambas séries será atualizado monetariamente
mensalmente pela variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo),
apurado e divulgado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), desde a
data do pagamento do Preço de Integralização ou a Data de Aniversário imediatamente
anterior, até a data de seu efetivo pagamento, sendo o produto da atualização monetária
incorporado ao valor nominal unitário, ou ao saldo do valor nominal unitário, conforme apli-
cável, das Debêntures. A atualização monetária das Debêntures será calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias corridos, considerando o ano com base
em 360 dias corridos. A remuneração das debêntures é IPCA + 9,28%a.a. na 1ª. série e
IPCA + 9,78%a.a. na 2ª. série. (b) Debêntures Anita - A emissão das debêntures foi reali-
zada com base nas deliberações de Reunião de Assembleia Geral Extraordinária ocorrida
em 3 de novembro de 2021. As debêntures são privadas e não conversíveis, sob o regime
de garantia real, garantia fidejussória e garantias reais adicionais nos termos da escritura
de debêntures. Os recursos obtidos com a Emissão foram destinados exclusivamente ao
custeio de despesas imobiliárias e predeterminadas relativas aos pagamentos Contrato de
Financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação para Produção de Unidades Habita-
cionais e Escrituras Públicas de financiamento para Construção de Unidades Comerciais
pelo Sistema Hipotecário, com Garantia Hipotecária e Fidejussória. O valor da Emissão foi
de R$ 16.530.000, em 9 de novembro de 2021, na data de emissão, sendo R$ 13.224.000
o montante total para as Debêntures da Primeira Série e R$ 3.306.000 o montante total
para as Debêntures da Segunda Série. O prazo para pagamento é de 1.832 dias corridos,
contados da data de emissão da Debênture, qual seja, 09 de novembro de 2021. O ven-
cimento final das Debêntures será em 15 de novembro de 2026. O Valor Nominal Unitário
das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, de ambas séries
será atualizado monetariamente mensalmente pela variação do IPCA (Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo), apurado e divulgado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística), desde a data do pagamento do Preço de Integralização ou a Data de
Aniversário imediatamente anterior, até a data de seu efetivo pagamento, sendo o produto
da atualização monetária incorporado ao valor nominal unitário, ou ao saldo do valor nomi-
nal unitário, conforme aplicável, das Debêntures. A atualização monetária das Debêntures
será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias corridos, con-
siderando o ano com base em 360 (trezentos e sessenta) dias corridos. A remuneração das
debêntures é IPCA + 9,28%a.a. na 1ª. série e IPCA + 9,78%a.a. na 2ª. série. Condições
para Vencimento Antecipado das Debêntures Anita e DBM: Não manutenção/verifica-
ção, a qualquer momento durante a vigência das Debêntures, das seguintes situações nas
demonstrações financeiras consolidadas da Maiojama, a serem apuradas pela Securitiza-
dora semestralmente em até 7 Dias Úteis contados do recebimento do balanço patrimonial,
demonstração de resultado, demonstração de mutação do patrimônio líquido e fluxo de
caixa disponibilizados pela Maiojama, sendo certo que a primeira apuração foi com base
no período encerrado em 31 de dezembro de 2021: (i) Patrimônio líquido do semestre
(adicionado de ingresso líquido de caixa acumulado a partir de junho de 2021 de recur-
sos promovidos por seus acionistas, sendo esse calculado como a somatória de (a) saldo
de partes relacionadas classificados como passivo menos o saldo de partes relacionadas
classificados como ativo no período de verificação, subtraído de saldo de partes relaciona-
das classificados como passivo menos o saldo de partes relacionadas classificados como
ativo no período de verificação de junho de 2021, (b) aumento de capital acumulado desde
junho de 2021, (c) saldo de AFAC no período de verificação menos saldo de AFAC em
junho de 2021, (d) saldo acumulado de recursos integralizados na companhia por meio de
integralização de debêntures cujos titulares sejam acionistas indiretos da Maiojama, sendo
que tal comprovação deve ser realizada semestralmente); (ii) Ativo Circulante > Passivo
Circulante; (iii) Não aumento líquido acumulado do saldo do ativo decorrente de operações
com partes relacionadas, utilizando como base inicial as demonstrações financeiras (sendo
certo que serão consideradas as demonstrações financeiras consolidadas para a Maioja-
ma) correspondente ao período encerrado em junho de 2021.
Nota 13. Notas Comerciais: a) Controladora e Consolidado 2022
Notas comerciais ......................................................................................... 17.677.498
Circulante ................................................................................................... 111.597
Não Circulante ........................................................................................... 17.565.901
A movimentação das notas comerciais, registradas no passivo circulante e não circulante,
é composta conforme segue:

2022
Saldo Inicial ................................................................................................ -
Captação ..................................................................................................... 17.500.000
Juros Provisionados .................................................................................... 277.327
Juros Pagos................................................................................................. (99.829)
Saldo Final ................................................................................................. 17.677.498
A emissão das Notas Comerciais foi realizada com base nas deliberações de Reunião de
Assembleia Geral Extraordinária ocorrida em 28 de outubro de 2022. As Notas Comerciais
são privadas e não conversíveis, da forma nominativa e escritural, sem emissão de caute-
las ou certificados, sendo que, para todos os fins e efeitos, a titularidade das Notas Comer-
ciais é comprovada pelo registro do Escriturador das Notas Comerciais. Os recursos líqui-
dos obtidos por meio da Emissão serão utilizados integral e exclusivamente (i) para custeio
de despesas imobiliárias, diretamente atinentes à aquisição, construção e/ou reforma do(s)
imóvel(is) indicados no Termo de Emissão, bem como (ii) para reembolso de despesas
imobiliárias incorridas pela Companhia nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores à data de
encerramento da Oferta. Na data de emissão, o montante total da Emissão é de R$
25.000.000 (vinte e cinco milhões de reais), foram emitidas 25.000 (vinte e cinco mil) Notas
Comerciais em série única, ao valor de R$ 1.000 (mil reais). As Notas Comerciais possuem
garantia real, representada pela alienação fiduciária sobre as cotas de emissão do Chromo
Longstone Fundo de Investimento Multimercado - Crédito Privado Investimento no Exterior.
O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, é atuali-
zado monetariamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo,
apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (“IPCA”). As
Notas Comerciais apresentam juros equivalentes a 7,80% (sete inteiros e oitenta centési-
mos por cento) ao ano, com base em um ano com 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias
úteis, e são pagos mensalmente. As Notas apresentam prazo de 1.829 (mil oitocentos e
vinte e nove) dias contados da Data Emissão, que foi em 8 de novembro de 2022. Condi-
ções para vencimento antecipado das Notas Comerciais: ASecuritizadora poderá con-
siderar antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis as obrigações da Devedora
decorrentes deste instrumento, de forma não automática, na ocorrência de quaisquer dos
Eventos de Vencimento Antecipado previstos abaixo, observados os prazos de cura aplicá-
veis: (i) Descumprimento, pela Devedora e/ou por qualquer Garantidor, no prazo e na forma
devidos, de qualquer obrigação pecuniária prevista em qualquer dos Documento da Ope-
ração, não sanado no prazo de cura específico ou, caso não haja prazo de cura específico,
em 2 (dois) Dias Úteis contados do descumprimento; (ii) Descumprimento, pela Devedora
e/ou por qualquer Garantidor, no prazo e na forma devidos, de qualquer obrigação não
pecuniária prevista em qualquer dos Documentos da Operação, não sanado no prazo de
cura específico ou, caso não haja prazo de cura específico, em 15 (quinze) Dias Úteis
contados do descumprimento; (iii) Pedido de autofalência, falência não elidida no prazo
legal ou decretação de falência da Devedora e/ou de qualquer Garantidor (bem como de
respectivas Controladoras, Controladas e/ou Afiliadas); (iv) Pedido de recuperação judicial
ou extrajudicial formulado pela Devedora e/ou por qualquer Garantidor (bem como por
respectivas Controladoras, Controladas e/ou Afiliadas), independente de deferimento do
processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juízo competente, ou qualquer
procedimento análogo que venha a ser criado por lei ou a submissão a qualquer credor ou
classe de credores de pedido de negociação de plano de recuperação extrajudicial, formu-
lado pelas partes aqui mencionadas, ou, ainda, por qualquer de seus acionistas, cotistas,
quotistas ou sócios, independentemente de ter sido requerida homologação judicial do re-
ferido plano; (v) Liquidação, dissolução ou extinção (ou qualquer procedimento análogo
que venha a ser criado por lei), da Devedora e/ou de qualquer Garantidor; (vi) Protesto de
títulos contra a Devedora, em valor individual ou agregado igual ou superior a R$
100.000,00 (cem mil reais), salvo se, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data
do recebimento na notificação de protesto: (a) o protesto for suspenso, cancelado ou sus-
tado; (b) o protesto tiver sido efetuado por erro ou má-fé de terceiros e tenha sido obtida
medida judicial ou extrajudicial adequada para a anulação ou sustação de seus efeitos; (c)
o protesto for discutido judicialmente e forem prestadas e aceitas garantias em juízo em
valor no mínimo equivalente ao montante protestado; (d) o protesto seja oriundo de dívidas
de IPTU de unidades alienadas a adquirentes e ainda não escrituradas; (vii) Protesto de
títulos contra qualquer Garantidor (bem como contra as respectivas Controladoras ou Con-
troladas da Devedora e/ou do(s) Garantidor(es)), em valor individual ou agregado igual ou
superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), salvo se, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias contados da data do recebimento na notificação de protesto: (a) o protesto
for suspenso, cancelado ou sustado; (b) o protesto tiver sido efetuado por erro ou má-fé de
terceiros e tenha sido obtida medida judicial ou extrajudicial adequada para a suspensão
(porém, única e exclusivamente enquanto estiver suspenso), anulação ou sustação de
seus efeitos; (c) o protesto for discutido judicialmente e forem prestadas e aceitas garantias


